
 

Estudo Técnico Preliminar 

 

1. INTRODUÇÃO 

De acordo com a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, o Estudo Técnico Preliminar é o documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Tarumã dispõe de uma unidade de Pronto Atendimento 

que atende pessoas de todas as faixas etárias, tanto em casos de agravos de saúde de 

natureza ambulatorial quanto em situações de urgência e emergência. Essa unidade possui 

a peculiaridade de funcionar ininterruptamente, 24 horas por dia, sete dias por semana, 

oferecendo atendimento por livre demanda à população. 

No local, são prestados serviços inseridos na Política Nacional de 

Urgência e Emergência, instituída pelo Ministério da Saúde, que tem por objetivo estruturar e 

organizar a rede de atendimento às urgências e emergências em todo o território nacional. 

Dessa forma, é inadmissível admitir a possibilidade de interrupção no funcionamento da 

unidade por ausência de médicos socorristas, visto que isso comprometeria diretamente a 

assistência à população. 

Além de prestar atendimento contínuo, o Pronto Atendimento assegura 

a integralidade dos serviços oferecidos aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 

conforme preconizado na Lei Federal nº 8.080/1990, que regula as ações e serviços de 

saúde no Brasil. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE:  

Área requisitante Responsável 

UGB Complexo de Saúde Ursula Santana Do Nascimento 

 

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Alinhamento com o Plano de Contratações Anual: 

1302 - Serviços médicos hospitalares diversos 

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2025/6 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2025/6


 

Os serviços deverão ser prestados a todos os usuários com zelo 

profissional, observando os princípios da ética, das boas práticas da medicina e dos 

protocolos assistenciais. Os profissionais deverão tratar com urbanidade e respeito os 

pacientes, seus familiares, os demais usuários e toda a equipe da Administração Pública, 

com quem tiverem contato em razão da prestação dos serviços. 

Deve-se zelar pela pontualidade no atendimento dos pacientes, 

prestando os serviços de forma digna, respeitosa, universal e igualitária, sem prejuízo da 

qualidade na execução dos atendimentos. 

É obrigatória a manutenção do prontuário atualizado de todos os 

pacientes atendidos, com registro da conclusão diagnóstica, CID, tratamento instituído, 

evolução clínica e demais informações pertinentes, garantindo a adequada orientação 

terapêutica. 

O profissional médico deverá alimentar, de forma regular e completa, o 

Sistema de Informação utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde (quando existente), 

incluindo o prontuário eletrônico, prescrições de exames, medicamentos, relatórios e demais 

informações referentes aos procedimentos realizados. 

Deverá ser realizado atendimento de urgência e emergência, dentro 

da capacidade resolutiva do nível local, garantindo o primeiro atendimento adequado e, 

quando necessário, proceder com o devido encaminhamento ou referência. 

Os serviços médicos deverão ser executados exclusivamente por 

profissionais devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina (CRM), em 

situação regular. 

Os médicos credenciados deverão possuir conhecimentos e 

experiência compatíveis com os atendimentos prestados na Unidade de Pronto 

Atendimento, incluindo atendimento de crianças e adultos, além da realização de 

procedimentos como suturas, drenagens e demais intervenções de baixa e média 

complexidade. 

Os serviços serão executados no Pronto Atendimento 24h de Tarumã 

e/ou no Complexo de Saúde de Tarumã, em regime de plantão, conforme escalas 

estabelecidas, podendo ser de 24h, 12h, 8h ou 6h, conforme a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Sempre que convocada pela Administração Municipal, a contratada 

deverá, no prazo máximo de 12 (doze) horas, disponibilizar os profissionais solicitados, bem 

como encaminhar a documentação dos mesmos, incluindo cópia do RG, CPF e CRM. 

Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços serão de 

responsabilidade exclusiva da contratada, abrangendo salários dos profissionais, encargos 

trabalhistas, previdenciários, tributários, adicionais (noturno, insalubridade, entre outros), 

transporte, alimentação, hospedagem, taxas, impostos e qualquer outro custo decorrente 

da prestação dos serviços. 



 

Os custos com mão de obra estão fixados nos valores apresentados na 

proposta, não cabendo qualquer reivindicação de reajuste durante a vigência do contrato, 

por conta de convenções coletivas, acordos sindicais ou dissídios posteriores. 

A contratada responderá integralmente por quaisquer danos pessoais 

ou materiais causados por seus profissionais no exercício das atividades, os quais deverão 

estar devidamente identificados durante todo o período de execução dos serviços. 

Ficam assegurados aos usuários do SUS todos os direitos previstos na 

Política Nacional de Humanização. Fica expressamente proibida qualquer forma de 

cobrança pelos serviços prestados diretamente ao usuário, sob pena de abertura de 

processo administrativo e aplicação das sanções previstas na legislação vigente, 

especialmente na Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo-se o direito à ampla defesa. 

Havendo mais de um médico contratado para o mesmo serviço, a 

distribuição dos plantões será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante 

sistema de rodízio, observado o interesse público. 

Na ausência do médico escalado para o plantão, caso a contratada 

não consiga apresentar um substituto, a substituição poderá ser realizada diretamente pela 

unidade de saúde contratante, por meio do diretor clínico ou coordenador. Neste caso, a 

contratada será obrigada a reembolsar integralmente o valor pago ao médico substituto, 

com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora ou plantão contratado 

(dobro do valor contratual). 

O não comparecimento do médico escalado, sem prévio aviso, 

acarretará a aplicação da penalidade acima descrita e poderá ensejar, a critério da 

Administração, a instauração de procedimento para rescisão contratual, observado o 

devido processo legal. 

O abandono de plantão, quando caracterizado em desacordo com o 

Código de Ética Médica (CEM, Art. 37) e com as normas do CREMESP (Art. 9º), será 

considerado falta gravíssima. 

Quando caracterizado abandono de plantão, será lavrado Boletim de 

Ocorrência (BO) junto à Polícia Civil e formalizada denúncia ao Conselho Regional de 

Medicina (CRM). 

Nas hipóteses de ausência, não comparecimento ou abandono de 

plantão, a empresa também estará sujeita à notificação para rescisão contratual imediata, 

além de continuar responsável pelo pagamento do plantão ao médico substituto, nos 

termos acima mencionados. 

Para casos de atraso na entrada do plantão, será concedida tolerância 

máxima de 20 (vinte) minutos. A partir desse limite, será descontada a primeira hora. Atraso 

superior a 60 minutos implicará desconto proporcional sucessivo por hora. 

O médico plantonista não poderá se ausentar da unidade para realizar 

suas refeições. Havendo dois médicos no plantão, os horários de almoço/jantar deverão ser 



 

alternados, garantindo sempre a cobertura dos atendimentos. Em casos de urgência, o 

profissional deverá imediatamente interromper sua refeição para atendimento. 

É obrigatória a realização de registro de ponto, tanto na entrada 

quanto na saída de cada plantão. Esse registro deverá ser encaminhado no primeiro dia útil 

de cada mês para fins de conferência e emissão da nota fiscal. 

Todos os médicos estão obrigados a cumprir integralmente os 

protocolos, normas e rotinas da unidade contratante. Estes serão entregues no ato da 

assinatura do contrato e permanecerão disponíveis em cada consultório, para consulta dos 

profissionais. 

As notas fiscais deverão ser apresentadas sempre no primeiro dia útil de 

cada mês, referentes às horas efetivamente trabalhadas no mês anterior. 

O profissional médico deverá possuir diploma de graduação em 

Medicina, devidamente registrado, emitido por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC), além de certificado de conclusão dos cursos de ACLS 

(Suporte Avançado de Vida Cardiovascular) e ATLS (Suporte Avançado de Vida no Trauma), 

podendo, caso não possua no momento da contratação, apresentar no prazo máximo de 

120 (cento e vinte) dias após o início das atividades. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unid 
Qtde 

Mensal 

Qtde 

Anual 

1 SERVIÇOS MÉDICOS HORAS 1.488 17.856 

2 SERVIÇOS MÉDICOS – NATAL E RÉVEILLON HORAS 192 192 

Esta estimativa foi elaborada com base no histórico de atendimentos 

da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), considerando dados recentes que apontam uma 

média de 250 atendimentos em um período de 24 horas, abrangendo casos de urgência e 

emergência. 

O quantitativo estimado para os itens 1 e 2, referentes aos médicos 

plantonistas, considera a necessidade de quatro profissionais, sendo dois para o período 

diurno e dois para o período noturno, podendo ser ajustado para atender eventuais 

demandas em horários intermediários. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas quatro soluções para suprir a necessidade de 

prestação de serviços médicos, na especialidade de clínico geral, para o Complexo de 

Saúde do Município de Tarumã, sendo elas: concurso público, contratação temporária por 

meio de processo seletivo simplificado, licitação (pregão) e credenciamento, sendo esta 

última considerada a mais viável. 



 

A primeira alternativa analisada foi o concurso público. Entre suas 

vantagens estão a estabilidade no quadro de servidores, a vinculação direta ao município, 

o que facilita a gestão, o controle e o planejamento, além de proporcionar atendimento 

contínuo e permanente às demandas da população, reduzindo significativamente o risco 

de questionamentos jurídicos e de interrupções nos serviços. Entretanto, essa modalidade 

apresenta algumas desvantagens relevantes, como o processo ser longo e burocrático, 

envolvendo elaboração de edital, aplicação de provas, homologação e posse. Além disso, 

haverá certa rigidez na gestão da carga horária dos servidores, o que dificulta eventuais 

ajustes conforme as flutuações da demanda, além dos elevados custos fixos, considerando 

salários e encargos trabalhistas e previdenciários. Assim, conclui-se que, embora seja uma 

solução adequada para o longo prazo, garantindo estabilidade e continuidade dos 

serviços, não se mostra viável para atender necessidades imediatas, especialmente diante 

das dificuldades de atrair profissionais médicos e do tempo necessário para a conclusão do 

processo. 

A segunda alternativa considerada foi a contratação temporária por 

meio de processo seletivo simplificado. Entre os aspectos positivos, destaca-se a agilidade 

no processo de contratação, bem como a flexibilidade para atender demandas 

temporárias, emergenciais ou sazonais, sem a necessidade de comprometimento 

orçamentário de longo prazo. No entanto, essa modalidade também apresenta limitações, 

uma vez que só pode ser utilizada nas hipóteses legalmente previstas, ou seja, em casos de 

excepcional interesse público. Além disso, o contrato tem prazo determinado, geralmente 

de até 12 meses, prorrogável uma única vez, o que não resolve uma demanda de caráter 

permanente. Há também o risco de questionamentos jurídicos caso não haja 

fundamentação robusta que comprove a real excepcionalidade da contratação. Assim, 

esta solução é adequada apenas para situações emergenciais ou transitórias, não sendo 

recomendada como modelo contínuo de prestação de serviços médicos. 

Em seguida, analisou-se a possibilidade de contratação por meio de 

licitação, na modalidade de pregão. Este modelo apresenta como vantagens a garantia 

de ampla competitividade, isonomia e transparência, além de assegurar a formalização 

contratual com cláusulas que proporcionam segurança jurídica e, eventualmente, permitir a 

obtenção de melhores preços. Contudo, apresenta dificuldades consideráveis, sobretudo 

pela baixa atratividade para médicos, que, em sua maioria, atuam como profissionais 

autônomos ou em pequenos grupos, e não como empresas estruturadas. O processo 

licitatório é mais burocrático e demorado, além de gerar risco de dependência de um único 

fornecedor, com possibilidade de descontinuidade dos serviços em caso de rescisão 

contratual, inadimplemento ou desistência. Além disso, trata-se de um modelo pouco 

aderente à natureza dos serviços médicos, que são eminentemente personalíssimos e 

dependem diretamente da atuação dos profissionais, não sendo compatíveis com a lógica 

tradicional da contratação de bens ou serviços comuns. Diante disso, conclui-se que a 

licitação não é recomendada para este tipo de serviço. 

Por fim, analisou-se o modelo de credenciamento, considerado o mais 

adequado para atender à necessidade apresentada. Trata-se de uma contratação prevista 

como hipótese de inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 79 da Lei nº 



 

14.133/2021, que permite à Administração Pública credenciar todos os interessados que 

atendam às condições estabelecidas em edital, de forma contínua e não exclusiva. Entre 

suas vantagens, destaca-se a agilidade do processo, a simplicidade dos trâmites, a 

flexibilidade para credenciar múltiplos profissionais, evitando a dependência de apenas um 

prestador e mitigando o risco de descontinuidade dos serviços. Além disso, o modelo 

permite que a remuneração seja feita por produção, ou seja, o pagamento se dá 

exclusivamente pelos atendimentos efetivamente realizados, o que gera racionalização dos 

custos e maior aderência à demanda real do serviço. É também uma modalidade bastante 

atrativa para profissionais autônomos, pequenas clínicas e grupos médicos, especialmente 

em municípios de menor porte. Contudo, é importante ressaltar que essa modalidade exige 

ampla divulgação para garantir o interesse de um número adequado de profissionais, bem 

como a necessidade de um controle rigoroso na gestão, fiscalização e auditoria dos 

contratos, a fim de garantir a qualidade e a regularidade dos serviços prestados. Existe 

também o risco de os custos se tornarem variáveis, o que, sem critérios bem definidos no 

edital de credenciamento, pode resultar em despesas superiores às inicialmente previstas. 

Diante dessa análise, conclui-se que a contratação por meio de 

credenciamento é, sem dúvida, a opção mais eficiente, flexível e célere para suprir a 

necessidade de médicos clínicos gerais no Complexo de Saúde do Município de Tarumã. 

Este modelo assegura a continuidade dos serviços, evita a dependência de um único 

profissional ou empresa, permite ajustes conforme a variação da demanda, sem a 

imposição de despesas fixas, e encontra respaldo legal sólido na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Trata-se, portanto, da solução mais compatível com a realidade orçamentária, operacional 

e jurídica do município.   

 

8. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 2.724.672,00 

(dois milhões, setecentos e vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais). 

Esse valor tem como base a Pesquisa de Preços realizada pelo 

Departamento de Licitações, no âmbito do Processo nº 032/2025, Inexigibilidade nº 013/2025, 

Credenciamento Eletrônico nº 005/2025, cujo objeto é idêntico ao deste Estudo Técnico 

Preliminar. 

Ressalta-se que, embora o referido processo tenha sido anulado para 

fins de adequações formais, a Pesquisa de Preços nele constante permanece válida, 

atualizada e será reaproveitada para a composição do valor estimado desta contratação, 

em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e racionalização dos 

atos administrativos. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste no credenciamento de empresas e profissionais 

médicos para prestação de serviços na área de clínica geral, visando garantir o 



 

atendimento ininterrupto no Pronto Atendimento 24 horas e no Complexo de Saúde de 

Tarumã, abrangendo casos de urgência, emergência e demanda ambulatorial. 

Os serviços serão prestados em regime de plantão, conforme escalas 

definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, com turnos de 24h, 12h, 8h ou 6h, atendendo 

todas as faixas etárias e realizando procedimentos de baixa e média complexidade. 

O modelo de credenciamento foi escolhido por ser mais ágil, flexível e 

aderente à natureza dos serviços médicos, evitando a dependência de um único 

fornecedor e assegurando a continuidade dos atendimentos. Todo o custeio dos 

profissionais, incluindo encargos, será de responsabilidade dos credenciados, sem geração 

de despesas fixas para o município. 

A contratação garante o atendimento às normas da Lei nº 14.133/2021, 

à Lei nº 8.080/1990 e aos protocolos da Secretaria Municipal de Saúde, promovendo 

eficiência, qualidade, segurança assistencial e respeito aos princípios do SUS. 

 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O processo conta com dois itens: um destinado ao atendimento regular 

e outro específico para os plantões em datas especiais de final de ano (Natal e Réveillon). 

Opta-se pelo parcelamento dos itens com o objetivo de ampliar a 

participação de fornecedores, considerando que nem todos possuem interesse ou 

disponibilidade para atender nestas datas festivas específicas. Além disso, essa estratégia 

mitiga riscos decorrentes de eventuais recusas ou dificuldades na alocação de profissionais 

para os plantões de final de ano. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Garantir a prestação ininterrupta dos serviços médicos de urgência e 

emergência na Unidade de Pronto Atendimento de Tarumã, funcionando 24 horas por dia, 

todos os dias da semana, incluindo feriados e datas especiais. 

Assegurar que os atendimentos sejam realizados com qualidade, ética, 

responsabilidade e agilidade, de acordo com os protocolos assistenciais e as normas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Evitar qualquer risco de descontinuidade no atendimento à população, 

especialmente nas situações de maior demanda, como finais de semana, feriados e datas 

comemorativas, promovendo a integralidade, universalidade e humanização no cuidado 

aos usuários do SUS. 

Garantir, ainda, que o serviço seja executado por profissionais 

qualificados, registrados no CRM, e com experiência compatível com as atividades de 

pronto atendimento, visando segurança, resolutividade e eficiência no cuidado à saúde da 

população. 



 

 

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÕES PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO NO 

AMBIENTE DO ÓRGÃO 

A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de 

adequação para possibilitar a contratação dos serviços. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de 

aquisição/contratação para possibilitar a entrega dos serviços. 

 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

Não foram identificadas medidas adicionais necessárias para tratar 

impactos ambientais relacionados a este objeto, uma vez que o Município já dispõe de um 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, que inclui a coleta, transporte 

e descarte adequado de resíduos contaminantes, atendendo às normas ambientais 

vigentes. 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

Diante da necessidade de garantir a continuidade dos serviços médicos 

na Unidade de Pronto Atendimento de Tarumã, conclui-se que a contratação, na forma de 

credenciamento, é adequada, eficiente e compatível com o interesse público, atendendo 

plenamente à demanda assistencial e aos princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. ANEXOS  

ANEXO I – Pesquisa de Preços. 

 

Tarumã, 05 de junho de 2025. 

 

 

ÚRSULA SANTANA DO NASCIMENTO 

SUPERVISOR DE PROGRAMAS 



Relatório gerado no dia 09/04/2025 16:51:02    (IP: 192.141.77.122)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

CNPJ: 64.614.449/0001-22 Telefone: (18) 3373-4700 Departamento: Licitação

Equipe de Atuação em Cotação:

Nome Matrícula Departamento Telefone

LEONARDO APARECIDO SALVIANO DOS SANTOS 6046 LICITAÇÃO (18) 3373-4700

Relatório de Cotação: PLANTÃO MÉDICO

Pesquisa realizada entre 09/04/2025 16:38:18 e 09/04/2025 16:49:50

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de
elementos seja par.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço
Estimado

Calculado

% Valor
Global

Total

1) plantao medico - contratação de médica para
prestação de serviços médicos daestratégia de saúde
da família para cobertura de férias dos
médicos efetivos nomunicípio.

3 17.856 Serviços R$ 150,00 (un) - R$ 150,00 98,3% R$ 2.678.400,00

2) PLANTÃO MÉDICO - NATAL E ANO NOVO 3 192 Serviços R$ 241,00 (un) - R$ 241,00 1,7% R$ 46.272,00

Valor Global:  R$ 2.724.672,00

Valor do item em relação ao total

1) plantao medico...

2) PLANTÃO
MÉDICO...

98.3%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2
0

1

2

3

4

Relatório gerado no dia 09/04/2025 16:51:02 (IP: 192.141.77.122)
Código Validação: txVqPt7%2fosvtQm1WavOvmPO5sKBD8GvwIJ3XQ19L8j8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=txVqPt7%252fosvtQm1WavOvmPO5sKBD8GvwIJ3XQ19L8j8qHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 7

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=txVqPt7%252fosvtQm1WavOvmPO5sKBD8GvwIJ3XQ19L8j8qHU8nPtm6WA%253d%253d


Item 1: plantao medico - contratação de médica para prestação de serviços médicos daestratégia de saúde da família para cobertura de férias dos médicos
efetivos nomunicípio.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 150,00

Órgão: MUNICIPIO DE TARUMA / 8.2025 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Objeto: PLANTÃO MEDICO

Descrição: PLANTAO MEDICO - Contratação de Médica para Prestação de Serviços Médicos
daEstratégia de Saúde da Família para cobertura de férias dos médicos efetivos
nomunicípio. - PLANTAO MEDICO - Contratação de Médica para Prestação de
Serviços Médicos daEstratégia de Saúde da Família para cobertura de férias dos médicos
efetivos nomunicípio.

Data: 21/02/2025 10:36

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 64614449000122-1-000281/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 02/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 320

Unidade: HORA

UF: SP

*VENCEDOR*
58.078.059/0001-82 FABIANA QUELHO WITZLER RIBEIRO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 150,00

Porte da Empresa: Porte da empresa não informado
Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 150,00

Órgão: MUNICIPIO DE BATATAIS / 7 - Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E COORDENAÇÃO
MÉDICA, PARA SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 6 (SEIS MESES)

Descrição: SERVIÇOS MEDICOS PLANTONISTA PARA UPA 24 HORAS E EVENTUIAS
NECESSIDADES EM EVENTOS REALIZADOS NO MUNICIPIO DE BATATAIS
E QUE SE FIZER NECESSÁRIA PREST - SERVIÇOS MEDICOS PLANTONISTA
PARA UPA 24 HORAS E EVENTUIAS NECESSIDADES EM EVENTOS
REALIZADOS NO MUNICIPIO DE BATATAIS E QUE SE FIZER NECESSÁRIA
PREST

Data: 19/12/2024 07:44

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 45299104000187-1-000333/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 19/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 17.700

Unidade: Hor

UF: SP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 150,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 150,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 150,00

Quantidade Descrição Observação

17.856 Serviços plantao medico - contratação de médica para prestação de serviços médicos daestratégia de saúde da família para cobertura de férias dos mé
dicos efetivos nomunicípio.
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*VENCEDOR*
30.854.254/0001-38 HMB NEUROCIRURGIA LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 150,00

Porte da Empresa: Porte da empresa não informado
Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AV ENG LUIZ CARLOS BERRINI, 1140 Luis Roberto (19) 8031-1172 gestao@hmb.med.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 130,00

Órgão: CONSORCIO INTERMUN. SERVIÇOS DA NOVA A.PAULISTA

Objeto: Chamamento público para o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na
prestação de serviços técnicos e especiais em diversas áreas de atuação em benefício aos
Municípios Consorciados e ao próprio CISNAP com remuneração a preço único,
constante em tabela e sem caráter de exclusividade, conforme discriminado no Termo de
Referência – Anexo II

Descrição: MÉDICO PLANTONISTA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - MÉDICO
PLANTONISTA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Data: 10/10/2024 00:00

Modalidade: INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA

SRP: NÃO

Identificação: 00001224

Lote/Item: 1/19

Ata: N/A

Homologação: 10/10/2024 00:00

Fonte: 187.17.201.106:8079/transparencia/

Quantidade: 10.025

Unidade: UND

UF: SP

*VENCEDOR*
17.960.195/0001-14 FABIANA OUTI - CLINICA MEDICA EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 130,00

Porte da Empresa: Porte da empresa não informado
Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 2: PLANTÃO MÉDICO - NATAL E ANO NOVO

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 229,49
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 241,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 241,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 241,00

Quantidade Descrição Observação

192 Serviços PLANTÃO MÉDICO - NATAL E ANO NOVO
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Órgão: MUNICIPIO DE OURO / 06001 - Fundo Municipal de Saúde

Objeto: Contratação do Hospital Nossa Senhora das Dores (CONGREGAÇÃO DAS SERVAS
DE MARIA REPARADORAS) para a prestação de serviços hospitalares em Sistema de
Plantão Médico 24 (vinte e quatro) horas, visando garantir o atendimento de urgência e
emergência à população.

Descrição: Profissionais médicos que acompanhem o paciente ou substitua o médico
plantonista em casos de indisponibilidade do SAMU realizar transferências de
pacientes bem como, fica autorizada a contratar profissionais, em caso de feriados
por ponto facultativo, se - Profissionais médicos que acompanhem o paciente ou
substitua o médico plantonista em casos de indisponibilidade do SAMU realizar
transferências de pacientes bem como, fica autorizada a contratar profissionais, em caso
de feriados por ponto facultativo, sendo que em ambos casos a CONTRATANTE
assumirá o pagamento das horas realizadas por esses profissionais.

Data: 28/03/2025 16:37

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 82777228000157-1-000086/2025

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 28/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: hora (hora)

UF: SC

*VENCEDOR*
33.789.850/0007-65 CONGREGACAO DAS SERVAS DE MARIA REPARADORAS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 229,49

Porte da Empresa: Porte da empresa não informado
Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 241,00

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

Objeto: contratação de empresa prestação de serviços de terceirização de mão de obra de
médicos que atuam na área da Saúde do Município de São João Batista- MA

Descrição: 08( OITO) MEDICOS PLANTONISTAS - 08( OITO) MEDICOS PLANTONISTAS

Data: 17/09/2024 16:14

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 35101369000175-1-000044/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 17/09/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4.800

Unidade: PLANTOES

UF: MA

*VENCEDOR*
47.847.820/0001-87 ENJOY SOLUCOES MEDICAS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 241,00

Porte da Empresa: Porte da empresa não informado
Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 246,91
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA

Objeto: Prestação de serviços médicos na assistência plantonista, em favor de ABRAS - Serviços
de Clínica Médica e Medicina Intensiva Sociedade Simples.

Descrição: Serviço médico plantonista no carnaval, Natal e Ano Novo. - Serviço médico
plantonista no carnaval, Natal e Ano Novo.

Data: 29/05/2024 08:48

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 76170240000104-1-000157/2024

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 28/05/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 36

Unidade: HORA (HORA)

UF: PR

*VENCEDOR*
07.449.287/0001-80 ABRAS-SERV.DE CLINICA MEDICA E MEDICINA INTENSIVA SS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 246,91

Porte da Empresa: Porte da empresa não informado
Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4ª edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior
Tribunal de Justiça (STJ). A utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo
STJ. Para mais detalhes, acesse aqui.

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

70% Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Mediana
Desvio Padrão

Amostral

Coeficiente de

Variação

Método

Estatístico

Preço

Mínimo

Válidos

Média Mediana

plantao medico - contratação de médica para prestação de serviços médicos daestratégia de saúde da

família para cobertura de férias dos médicos efetivos nomunicípio.

R$

143,33

R$

150,00
11,55 8,06 Média R$ 130,00

R$

143,33

R$

150,00

PLANTÃO MÉDICO - NATAL E ANO NOVO
R$

239,13

R$

241,00
8,86 3,70 Média R$ 229,49

R$

239,13

R$

241,00

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação

Obs

Avaliação

1

plantao medico - contratação de médica para prestação de

serviços médicos daestratégia de saúde da família para cobertura

de férias dos médicos efetivos nomunicípio.

srv 17856,00

MUNICIPIO DE TARUMA /

8.2025 - FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

FABIANA

QUELHO

WITZLER

RIBEIRO LTDA

---
R$

150,00

R$

143,33

VÁLIDO

MUNICIPIO DE BATATAIS / 7

- Secretaria Municipal de Saúde

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

HMB

NEUROCIRURGIA

LTDA.

---
R$

150,00
VÁLIDO

CONSORCIO INTERMUN.

SERVIÇOS DA NOVA

A.PAULISTA

Consórcio

Intermunicipal

de Saúde da

Nova Alta

Paulista/SP

FABIANA OUTI -

CLINICA MEDICA

EIRELI

---
R$

130,00
VÁLIDO

2 PLANTÃO MÉDICO - NATAL E ANO NOVO srv 192,00

MUNICIPIO DE OURO / 06001

- Fundo Municipal de Saúde

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

CONGREGACAO

DAS SERVAS DE

MARIA

REPARADORAS

---
R$

229,49

R$

239,13

VÁLIDO

MUNICIPIO DE SAO JOAO

BATISTA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

ENJOY

SOLUCOES

MEDICAS LTDA

---
R$

241,00
VÁLIDO

MUNICIPIO DE TELEMACO

BORBA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

ABRAS-SERV.DE

CLINICA MEDICA

E MEDICINA

INTENSIVA SS

---
R$

246,91
VÁLIDO
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Data: 09/04/2025 16:39:21
Acessar a fonte aqui

Data: 09/04/2025 16:38:18
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Nova Alta Paulista/SP
187.17.201.106:8079/transparencia/

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Anexo 1

MEMORIAL DE CÁLCULO

Item 1 - plantao medico - contratação de médica para prestação de serviços médicos daestratégia de saúde da família para cobertura de
férias dos médicos efetivos nomunicípio.:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 58.078.059/0001-82 R$ 150,00 R$ 150,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 150.00

2. Valor Calculado: R$ 150,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 30.854.254/0001-38 R$ 150,00 R$ 150,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 150.00

2. Valor Calculado: R$ 150,00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 17.960.195/0001-14 R$ 130,00 R$ 130,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 130.00

2. Valor Calculado: R$ 130,00

Item 2 - PLANTÃO MÉDICO - NATAL E ANO NOVO:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 33.789.850/0007-65 R$ 229,49 R$ 229,49

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 229.49

2. Valor Calculado: R$ 229,49

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 47.847.820/0001-87 R$ 241,00 R$ 241,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 241.00

2. Valor Calculado: R$ 241,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 07.449.287/0001-80 R$ 246,91 R$ 246,91

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 246.91

2. Valor Calculado: R$ 246,91


